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V - os limites máximos de garantia prestada pelo fundo, que,
na hipótese de limites definidos por operação de crédito, não poderá
exceder a oitenta por cento do valor de cada operação garantida; e

VI - os limites máximos de cobertura de inadimplência, por
agente financeiro, que poderão ser segregados por conjuntos de operações
de diferentes modalidades de aplicação, portes de empresa e períodos.

§ 5o Os fundos não poderão pagar rendimentos a seus co-
tistas, assegurando a qualquer deles o direito de requerer o resgate
total ou parcial de suas cotas, fazendo-se a liquidação com base na
situação patrimonial dos fundos, sendo vedado o resgate de cotas em
valor superior ao montante de recursos financeiros disponíveis ainda
não vinculados às garantias já contratadas, nos termos do estatuto.

§ 6o Os agentes financeiros que optarem por aderir à cobertura
dos fundos deverão integralizar cotas, na forma definida pelo estatuto.

§ 7o Os fundos referidos no art. 7o terão direitos e obrigações
próprias, pelas quais responderão com seu patrimônio, sendo que a
instituição administradora e os cotistas não responderão por qualquer
outra obrigação do fundo, salvo, no caso dos cotistas, pela inte-
gralização das cotas que subscreverem.

Art. 9o Fica criado o Conselho de Participação em fundos
garantidores de risco de crédito para micro, pequenas e médias em-
presas, órgão colegiado, que terá sua composição e competência es-
tabelecidas em ato do Poder Executivo.

Parágrafo único. A habilitação de fundo para receber par-
ticipação da União de que trata esta Medida Provisória condiciona-se a
que a instituição financeira a que se refere o art. 8o submeta o estatuto
do fundo a prévio exame pelo conselho de que trata este artigo.

Art. 10. Os rendimentos auferidos por fundos que atendam
aos requisitos desta Medida Provisória não se sujeitam à incidência
de imposto de renda na fonte, devendo integrar a base de cálculo dos
impostos e contribuições devidos pelo cotista, na forma da legislação
vigente, quando houver o resgate de cotas, total ou parcial, ou na
dissolução do fundo.

Art. 11. A dissolução de fundos de que trata o art. 7o ficará
condicionada à prévia quitação da totalidade dos débitos garantidos.

Parágrafo único. Dissolvido o fundo, o seu patrimônio será
distribuído entre os cotistas, na proporção de suas cotas, com base na
situação patrimonial à data da dissolução.

Art. 12. Na hipótese de a instituição financeira gestora do Fun-
do de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC, de que trata
a Lei no 9.531, de 10 de dezembro de 1997, instituir fundo nos termos
desta Medida Provisória, fica vedada, a partir da data do início da
operação desse fundo, a concessão de novas garantias com o FGPC.

§ 1o Encerrada a concessão de novas garantias pelo FGPC nos
termos do caput, esse fundo será considerado extinto após a quitação
de todas as operações realizadas com garantia por ele concedida.

§ 2o Eventuais resíduos do FGPC deverão ser revertidos para
ou compensados pela União, na forma de regulamento.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

ANEXO

AC 0 , 11 0 4 5 %
AL 0,75059%
AM 1,31465%
AP 0,00000%
BA 4,10421%
CE 0,47968%
DF 0,00000%
ES 7,07534%
GO 5,71239%
MA 2,05941%
MT 13,61510%
MG 16,97040%
MS 1,87083%
PA 7,37171%
PB 0,30755%
PE 0,52918%
PI 0,15450%
PR 7,01980%
RJ 3,97185%
RN 0,82279%
RO 1,10417%
RR 0,04839%
RS 9,14993%
SC 4,04925%
SE 0,33047%
SP 10,36589%
TO 0 , 7 11 4 7 %

TO TA L 100,00000%

DECRETO DE 9 DE JUNHO DE 2009

Abre ao Orçamento de Investimento para 2009, em favor da Caixa Econômica
Federal - CAIXA e da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
INFRAERO, crédito suplementar no valor total de R$ 110.858.248,00, para os
fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8o da Lei no 11.897, de 30 de
dezembro de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 11.897, de 30 de dezembro de 2008)
crédito suplementar no valor total de R$ 110.858.248,00 (cento e dez milhões, oitocentos e cinqüenta e
oito mil e duzentos e quarenta e oito reais), em favor da Caixa Econômica Federal - CAIXA e da
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, para atender à programação cons-
tante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de geração
própria, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo I a este Decreto,
e do cancelamento de parte de dotações aprovadas para as ações constantes do Anexo II a este
Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de junho de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 106.998.248

26 TRANSPORTE 3.860.000

TOTAL - GERAL 11 0 . 8 5 8 . 2 4 8

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 106.998.248

781 TRANSPORTE AÉREO 3.860.000

TOTAL - GERAL 11 0 . 8 5 8 . 2 4 8

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 106.998.248

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 106.998.248

26 TRANSPORTE 3.860.000

781 TRANSPORTE AÉREO 3.860.000

TOTAL - GERAL 11 0 . 8 5 8 . 2 4 8

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0631 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 3.860.000

0781 AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OFICIAIS 106.998.248

TOTAL - GERAL 11 0 . 8 5 8 . 2 4 8

QUADRO SINTESE POR ORGAO

25000 MINISTÉRIO DA FAZENDA 106.998.248

52000 MINISTÉRIO DA DEFESA 3.860.000

TOTAL - GERAL 11 0 . 8 5 8 . 2 4 8

QUADRO SINTESE POR RECEITA

6.0.0.0.00.00 RECURSOS DE CAPITAL - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 95.453.848

6.1.0.0.00.00 RECURSOS PRÓPRIOS 95.453.848

6.1.1.0.00.00 GERAÇÃO PRÓPRIA 95.453.848

TOTAL DA RECEITA 95.453.848 RECEITAS CORRENTES 95.453.848 RECEITAS DE CAPITAL 0

ORGAO : 25000 - MINISTÉRIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 106.998.248

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 106.998.248

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

694 SERVIÇOS FINANCEIROS 106.998.248




